
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD)
Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM) 
Secretaria Executiva  

 
CÂMARA NORMATIVA E RECURSAL 

Ata da 94ª reunião, realizada em 24 de agosto de 2016 
 

Em 24 de agosto de 2016, reuniu-se extraordinariamente a Câmara 1 
Normativa e Recursal (CNR) do Conselho Estadual de Política Ambiental 2 
(COPAM), no auditório da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 3 
Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), em Belo Horizonte. Participaram os 4 
seguintes membros titulares e suplentes: o presidente André Luis Ruas, 5 
superintendente de Regularização Ambiental, da SEMAD; Márcio Stoduto de 6 
Mello, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 7 
(Seapa); Stefani Ferreira de Matos, da Secretaria de Estado de 8 
Desenvolvimento Econômico (Sede); Daniella Teixeira Carmo de Oliveira, da 9 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional, Política Urbana e 10 
Gestão Metropolitana (Sedru); Lidiane Carvalho de Campos, da Secretaria 11 
de Estado de Transportes e Obras Públicas (Setop); Carlos Henrique Sousa 12 
da Silva, da Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG); Mauro da Fonseca 13 
Ellovitch, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ); Sarah Aurichio Lopes 14 
Cordeiro Ribeiro, da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 15 
Sustentável da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais; Pedro 16 
Paulo Ribeiro Mendes de Assis Fonseca, do Instituto Brasileiro do Meio 17 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) – representantes do 18 
poder público; Paula Meireles Aguiar, da Federação das Indústrias do Estado 19 
de Minas Gerais (Fiemg); Carlos Alberto Santos Oliveira, da Federação da 20 
Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg); Eduardo Antônio 21 
Arantes do Nascimento, da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do 22 
Estado de Minas Gerais (Fetaemg); Marco Aurélio Moreira, da Federação 23 
das Associações Comerciais e Empresariais do Estado de Minas Gerais 24 
(Federaminas); Thaís Rêgo de Oliveira e Fábio Henrique Vieira Figueiredo, 25 
do Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra); 26 
Paulo Emílio Guimarães Filho, da Associação Brasileira de Engenharia 27 
Sanitária e Ambiental (Abes); Newton Reis de Oliveira Luz e Luiz Carlos 28 
Silva Machado, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas 29 
Gerais (Crea/MG); Gustavo Henrique Wykrota Tostes, do Fórum Nacional da 30 
Sociedade Civil nos Comitês de Bacias Hidrográficas (Fonasc); Maria Teresa 31 
Viana de Freitas Corujo, do Instituto de Estudos Pró-Cidadania (Pró-Cittá); 32 
Virgínia Granja Silva Machado de Lima, do Centro Universitário UNA – 33 
representantes da sociedade civil. Assuntos em pauta . 1) HINO 34 
NACIONAL . Executado o Hino Nacional Brasileiro. 2) ABERTURA . O 35 
presidente André Luis Ruas declarou aberta a 94ª reunião da Câmara 36 
Normativa e Recursal. 3) COMUNICADOS DOS CONSELHEIROS E 37 
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ASSUNTOS GERAIS. Conselheira Maria Teresa Viana de Freitas Corujo: 38 
“Eu estou aguardando um recurso feito ao edital SEMAD de recomposição 39 
do COPAM, desde o dia 3, e a informação é de que está na AGE. Estou 40 
trazendo aqui porque é a Câmara Normativa e Recursal e nessas questões 41 
de alterações não foi dada oportunidade, inclusive, de tratarmos da 42 
composição das câmaras técnicas especializadas e de todo esse novo 43 
formato, e foi direto para o Diário Oficial. Eu estou querendo que se registre 44 
porque o prazo é dia 5, para o cadastramento das organizações da 45 
sociedade civil, e estou há 22 dias esperando resposta a um recurso ao 46 
edital, para ver se existe um encaminhamento.” Vânia Mara de Souza 47 
Sarmento, diretora de Coordenação e Apoio às Unidades Colegiadas: “Nós, 48 
realmente, acusamos o recebimento do recurso. Ele foi analisado pela 49 
equipe jurídica do Núcleo de Controle Processual da Superintendência de 50 
Regularização Ambiental, e encaminhado à assessoria jurídica da SEMAD, 51 
para a AGE. Nós já reiteramos esse retorno do recurso, e nos foi informado 52 
que hoje ou amanhã nós receberemos para repassar à conselheira.” 4) 53 
EXAME DA ATA DA 93ª REUNIÃO. Aprovada por unanimidade a ata da 93ª 54 
reunião da Câmara Normativa e Recursal, realizada em 22 de junho de 2016, 55 
com abstenção dos seguintes conselheiros: Paula Meireles Aguiar, Thaís 56 
Rêgo de Oliveira, Maria Teresa Viana de Freitas Corujo e Carlos Henrique 57 
Sousa da Silva. 5) MINUTA DE DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM QUE 58 
DEFINE CRITÉRIOS PARA LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE 59 
DISPOSIÇÃO DE REJEITO E ESTÉRIL DA MINERAÇÃO EM CAVA DE 60 
MINA E DE REAPROVEITAMENTO DESSES MATERIAIS QUANDO 61 
DISPOSTOS EM PILHA, EM BARRAGEM OU EM CAVA, E ALTERA 62 
DISPOSITIVOS DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 74, DE 9 DE 63 
SETEMBRO DE 2004. Apresentação: SEMAD . Minuta de deliberação 64 
normativa retirada de pauta com pedido de vista do conselheiro Mauro da 65 
Fonseca Ellovitch e vista conjunta solicitada pelos conselheiros Newton Reis 66 
de Oliveira Luz, Thaís Rêgo de Oliveira e Paula Meireles Aguiar. 6) 67 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA EXAME DE RECURSO. 6.1) 68 
Mineração Rio Pomba. PA 0100004773/06. Auto de Infração 20239-3/A. 69 
Muriaé/MG. Ocorrência: ‘Matar espécies da ictiofauna silvestre, por 70 
meio de lançamento de rejeito da lavagem de bauxita’. Apresentação: 71 
NAI/IEF. Processo retirado de pauta pela Presidência com a orientação para 72 
que retorne na próxima reunião com esclarecimentos da área técnica sobre a 73 
metodologia de cálculo utilizada para indicar a quantidade de peixes mortos 74 
em decorrência do acidente ambiental. Deverá ser convidado a prestar 75 
esclarecimentos à Câmara o analista que elaborou o laudo do órgão 76 
ambiental na época ou outro técnico que tenha conhecimento sobre a 77 
metodologia de cálculo. 6.2) Tennessee Empreendimentos Imobiliários 78 
Ltda. (ex-Yzabel C. de Almeida). Loteamento de imóveis. Pedro 79 
Leopoldo/MG. PA 00004/1999/002/2002, Auto de Infração 1163/2002. 80 
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Classe 2. Apresentação: Procuradoria Jurídica da FEAM . Recurso 81 
indeferido por unanimidade nos termos do parecer jurídico, com abstenção 82 
da conselheira Paula Meireles Aguiar. A conselheira representante da Fiemg 83 
registrou justificativas para abstenção de voto neste e em outros itens da 84 
pauta. Conselheira Paula Meireles Aguiar: “No 6.2, eu vou me abster porque 85 
tenho algumas dúvidas com relação à validade da licença municipal e 86 
também na questão das atenuantes e agravantes. Eu acho que não cabe a 87 
mim colocar isso aqui, mas eu prefiro me abster. No 6.4, eu também vou me 88 
abster por estar com dúvida também com relação às atenuantes solicitadas. 89 
No 6.6, eu também vou me abster pela questão da consideração das 90 
atenuantes.” 6.3) Aliança Geração de Energia S/A. (ex-Consórcio AHE 91 
Funil). Barragens de geração de energia. Perdões/MG. PA 92 
00122/1992/008/2004, Auto de Infração 526/2004. Apresentação: 93 
Procuradoria Jurídica da FEAM . Processo retirado de pauta com pedido de 94 
vista da conselheira Thaís Rêgo de Oliveira. 6.4) Intercast S/A. Produção 95 
de fundidos de ferro e aço, sem tratamento químico superficial, 96 
inclusive a partir de reciclagem. Itaúna/MG. PA 00317/1998/006/2007, 97 
Auto de Infração F00316/2007. Classe 3. Apresentação: Procuradoria 98 
Jurídica da FEAM . Recurso indeferido por unanimidade nos termos do 99 
parecer jurídico, com abstenção da conselheira Paula Meireles Aguiar. 6.5) 100 
Companhia Siderúrgica Nacional (CSN). Lavra a céu aberto com 101 
tratamento a úmido, minério de ferro. Congonhas/MG. PA 102 
00103/1981/057/2008, Auto de Infração F911/2007. Classe 6. 103 
Apresentação: Procuradoria Jurídica da FEAM . Recurso indeferido por 104 
unanimidade nos termos do parecer jurídico, com abstenções das 105 
conselheiras Thaís Rêgo de Oliveira e Paula Meireles Aguiar. Conselheira 106 
Thaís Rêgo de Oliveira: “Abstenção pelo fato de eu ter sido a gerente de 107 
Meio Ambiente na época da infração.” 6.6) Usina Itapagipe Açúcar e Álcool 108 
Ltda. Fabricação e refinação de açúcar. Itapagipe/MG. PA 109 
01855/2003/009/2008, Auto de Infração F654/2007. Classe 6. 110 
Apresentação: Procuradoria Jurídica da FEAM . Recurso indeferido por 111 
unanimidade nos termos do parecer jurídico, com abstenção da conselheira 112 
Paula Meireles Aguiar. 7) PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA EXAME 113 
DE RECURSO DE LICENCIAMENTO. 7.1) Intercement Brasil S/A. 114 
Estradas para transporte de minério/estéril, lavra a céu aberto ou 115 
subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento, pilhas de 116 
rejeito/estéril. Pedro Leopoldo/MG. PA 00273/1996/013/2012, DNPM 117 
930095/1998. Classe 5. Apresentação: Supram Central Metropolitana. 118 
Recurso indeferido por unanimidade, com a manutenção do indeferimento da 119 
Licença Prévia, nos termos do Parecer Único. Foi registrada abstenção do 120 
conselheiro Newton Reis de Oliveira Luz. Declarações de voto. Conselheiro 121 
Gustavo Henrique Wykrota Tostes: “Eu voto pela nulidade do processo, a 122 
partir do momento em que ele não possui a autorização da APA Carste nem 123 
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possui a autorização do Parque Estadual da Serra do Cerrado, requisitos 124 
essenciais para o desenvolvimento do processo de licenciamento ambiental.” 125 
Conselheiro Eduardo Antônio Arantes do Nascimento Eduardo: “Eu votei 126 
pelo indeferimento no sentido de seguir a maioria dos demais membros, mas 127 
manifesto o meu entendimento de que a SEMAD deveria, como Presidência 128 
da sessão, ter retirado este processo de pauta e arquivado. Na prática, o que 129 
ocorreu foi o seguinte: mesmo não tendo uma anuência (do órgão gestor da 130 
unidade de conservação), o processo seguiu. Eu sou contra essa prática.” 131 
Diante das manifestações dos conselheiros nesta sessão, o presidente 132 
André Luis Ruas informou que irá solicitar a revisão da nota jurídica da 133 
SEMAD orientativa às Suprams no sentido de que sejam explicitados os pré-134 
requisitos legais que devem ensejar o arquivamento de processos. 8) 135 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE MOÇÃO E RECOMENDAÇÃO 136 
DISCUTIDAS NA 93ª REUNIÃO DA CNR, DE 22 DE JUNHO DE 2016. A 137 
Câmara Normativa e Recursal aprovou por unanimidade a seguinte moção 138 
proposta pelo conselheiro Gustavo Henrique Wykrota Tostes: “Moção dirigida 139 
ao presidente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais e ao procurador-geral 140 
de Justiça do Estado, nos seguintes termos: ‘Solicitar celeridade na 141 
tramitação de todos os processos cíveis e criminais que tenham como objeto 142 
danos ambientais e/ou crimes ambientais no Estado de Minas Gerais’.” A ata 143 
da 93ª reunião da CNR, de 22 de junho de 2016, com todas as exposições 144 
de motivo da fundamentação da moção, deverá ser enviada como anexo da 145 
moção. Foram registradas abstenções de voto dos conselheiros Mauro da 146 
Fonseca Ellovitch, Sarah Aurichio Lopes Cordeiro Ribeiro, Lidiane Carvalho 147 
de Campos, Carlos Henrique Sousa da Silva e Carlos Alberto Santos 148 
Oliveira. Declaração de abstenção de voto, conselheiro Mauro da Fonseca 149 
Ellovitch: “Eu vou me abster, apesar de concordar. Como sou parte em 150 
centenas desses processos, pode gerar até uma alegação de falta de 151 
parcialidade. Então, até para dar mais força a essa moção, eu vou me abster 152 
de votar.” Proposta de recomendação baixada em diligência . O 153 
conselheiro Gustavo Henrique Wykrota Tostes registrou proposta de 154 
recomendação para ser aprovada pela CNR e encaminhada à Subsecretaria 155 
de Regularização Ambiental da SEMAD e às Suprams, nos seguintes 156 
termos: “Que sejam observadas nos Pareceres Únicos dos processos de 157 
licenciamento ambiental, de forma itemizada, as audiências públicas, a 158 
Certidão Municipal de Conformidade do Uso do Solo (Resolução Conama 159 
237, Artigo 10, §1º), manifestação dos municípios no licenciamento 160 
ambiental (Artigo 4º, §1º), autorização das unidades de conservação 161 
(Resolução Conama 428), relacionando todas as observações, 162 
recomendações e/ou condições técnicas porventura existentes nessas 163 
manifestações e proceder a análise da aderência ou não das mesmas ao 164 
processo de licenciamento, com a seguinte ressalva: no caso da 165 
manifestação das unidades de conservação, a Resolução Conama 428 prevê 166 
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cinco possibilidades da manifestação da unidade de conservação: pela 167 
emissão da autorização; pela exigência de estudos complementares, desde 168 
que previstos no termo de referência; pela incompatibilidade da alternativa 169 
apresentada para o empreendimento com a UC; pelo indeferimento da 170 
solicitação. ‘A autorização integra o processo de licenciamento ambiental e 171 
especificará, caso necessário, as condições técnicas que deverão ser 172 
consideradas nas licenças.’” “A meu ver, tem a quinta possibilidade: o órgão 173 
administrador da unidade de conservação poderá apresentar considerações 174 
técnicas à sua autorização, e essas considerações técnicas, 175 
obrigatoriamente, terão que ser consideradas na licença ambiental”, 176 
destacou o conselheiro. Considerando que a proposta de recomendação 177 
apresentada na 93ª reunião da CNR foi complementada nesta sessão, a 178 
Presidência acatou sugestão da conselheira Paula Meireles Aguiar e baixou 179 
em diligência esse item de pauta para que retorne na próxima reunião após 180 
análise mais detida dos conselheiros. A nova redação deverá ser 181 
encaminhada a todos os conselheiros, bem como proposta alternativa a ser 182 
apresentada pelas conselheiras Paula Meireles Aguiar e Thaís Rêgo de 183 
Oliveira. Com essas diligências, a proposta de recomendação deverá ser 184 
pautada na próxima reunião da Câmara para apreciação e deliberação. 9) 185 
ENCERRAMENTO. Conselheiro Newton Reis de Oliveira Luz: “Eu gostaria 186 
de aproveitar para fazer um convite. Nós já comentamos aqui que o Crea 187 
criou, e já está funcionando há algum tempo, a Câmara Temática de Meio 188 
Ambiente e de Recursos Hídricos. Nós temos feito, regularmente, uma 189 
reunião prévia à reunião do Plenário do COPAM, de maneira a subsidiar no 190 
nosso representante, principalmente nos itens de pauta que estão voltados à 191 
área técnica e tecnológica. Nós estamos programando para o dia 12 de 192 
setembro, às 14h, no Crea, uma reunião com aquelas entidades que 193 
pactuaram conosco um acordo de cooperação técnica, de maneira a 194 
contribuir na discussão para que cada vez mais o nosso representante no 195 
Plenário do COPAM esteja subsidiado de informações. Então está registrado 196 
o convite.” Não havendo outros assuntos a serem tratados, o presidente 197 
André Luis Ruas declarou encerrada a sessão, da qual foi lavrada esta ata.  198 
_____________________________________________________________ 199 

APROVAÇÃO DA ATA  200 
 201 

_____________________________________________________________ 202 
André Luis Ruas 203 

Presidente suplente da CNR  204 
 205 
 206 
 207 
 208 
 209 
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ANEXO 1  211 

Destaque do conselheiro Gustavo Henrique Wykrota Tostes no item 7.1  212 
 213 

 214 
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Destaque do conselheiro Gustavo Henrique Wykrota Tostes no item 8  253 
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